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REQUERIMENTO Nº 57/2026

Requer informações ao Poder 
Executivo Municipal sobre 
estudos ou previsão de 
implantação, em Santa Bárbara 
d’Oeste, da Lei Federal 
nº 15.326/2026, sancionada em 
6 de janeiro de 2026, que 
enquadra os profissionais da 
educação infantil na carreira do 
magistério.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

CONSIDERANDO que foi sancionada recentemente a Lei Federal 
nº 15.326/2026, a qual altera a Lei nº 11.738/2008 e a Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional para incluir os professores da educação infantil como 
profissionais integrantes da carreira do magistério, com direito ao piso salarial 
nacional e ao enquadramento nos planos de carreira do magistério;

CONSIDERANDO que a nova legislação representa avanço na 
valorização dos profissionais da educação infantil e na garantia de direitos 
equiparados aos dos demais docentes da educação básica;

CONSIDERANDO que a aplicação dessa lei não é automática e 
exige regulamentação por parte dos entes federados, sendo necessária a 
atuação do Poder Executivo Municipal para definição de critérios e 
procedimentos de implementação no âmbito local;

1. REQUEIRO, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica do 
Município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso 
IX, do mesmo diploma legal, que seja oficiado o Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes 
informações:

2. Se já há estudo técnico ou jurídico realizado pela Secretaria Municipal 
de Educação ou outra pasta competente sobre a implantação da Lei 
Federal nº 15.326/2026 no município;

3. Caso existam estudos, informar qual a previsão de implantação, 
cronograma e os setores responsáveis pelo processo;
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4. Se ainda não existem estudos, informar previsão de quando o tema será 
analisado, discutido ou apresentado ao Poder Executivo Municipal;

5. Quais medidas preliminares estão sendo consideradas pela 
Administração Municipal para a implementação da referida lei, 
especialmente quanto ao enquadramento funcional e possíveis impactos 
no plano de carreira e na folha de pagamento municipal;

Se há alguma previsão de diálogo com os servidores municipais 
da educação infantil ou com os seus representantes sindicais para tratar do 
processo de enquadramento e ajustes necessários.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento tem por objetivo obter informações 
sobre o estágio de análise, estudos e previsão de implementação da Lei 
Federal nº 15.326/2026 no município de Santa Bárbara d’Oeste, de modo a 
acompanhar a adequação da legislação municipal à nova norma federal e os 
reflexos decorrentes dessa alteração legislativa na carreira dos profissionais da 
educação infantil.

O acesso a essas informações permitirá a esta Casa de Leis 
compreender a atuação do Poder Executivo Municipal em relação ao 
cumprimento da lei federal recentemente sancionada, bem como os impactos 
administrativos, pedagógicos e financeiros que possam surgir com o potencial 
enquadramento de servidores na carreira do magistério.

Dessa forma, o requerimento colabora com a transparência e o 
acompanhamento das ações administrativas, permitindo o diálogo institucional 
entre os poderes Executivo e Legislativo e contribuindo para o desenvolvimento 
de políticas públicas voltadas à valorização dos profissionais da educação 
infantil, em consonância com as diretrizes estabelecidas pela legislação federal 
e municipal.

Plenário "Dr. Tancredo Neves", 28 de janeiro de 2026.

JÚLIO CÉSAR “KIFÚ”
                                          -Vereador- PL

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 N
º 

83
2/

20
26

 2
8/

01
/2

02
6 

08
:2

0 
- 

C
H

A
V

E
: H

Z
30

-6
P

W
Z

-H
B

V
0-

N
V

07



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 27 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=HZ306PWZHBV0NV07  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: HZ30-6PWZ-HBV0-NV07
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